
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Poder Legislativo

nurÓcnaroDELEIN"0682023aoPRo|EToDELEIN.09/2023
,AÜTONIZA O CHEEE DO PODER EXECUTIVO E DO

PODER LEGIS ATIVO MUNICIPAL A CONCEDER 01

(UM) DIA DE EOLGA REMTII\TERÁDÁ ÁOS

àinvroonrs pitnucos MLINTcTPÁrs EFETtvos'

coMrssroNÁDos E EÚERcÊrucras' NA .DATA 
DE

sEus REsPECflvos ÁNrvEnsÁnros EDA ourRAs

PRowoÊNclas".

Art. 1o - Fica autorizado ao CheÍe do poder Executivo e Legislaüvo Municipal a conceder

um dia de folga remunerada aos servidores públicos municipais efetivos' comissionados e

emergências na data de seus aniversários'

Parágrafoúnico-QuandooaniversáriodoServidorcoincidircomfinaldesemana,feriados

ePontosfacultativos,omesmo,terádireitodegozarestafolganopróximodiaútil,quanto

aos servidores que habalha em sistema de plantão e em serviço considerado essencial e não

for possível conceder a Íolga,o servidor terá seu dia de folga acrescido ao seu período de

férias anual.

necessárias para o cumprimento desta lei

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Alta Froresta D,oeste, aos vinte e dois do mês de iunho de dois mil e vinte e três'

GIOVANDAMO
Prefeito MuniciPal

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste' em 24 de iutho de

ERNANDESBOMFIM
Presidente da Câmara

O

Art. 2. - o Chefe do poder Executivo e Legislaüvo Municipal tomará todas as providências

2023.


